
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  44/2014 

INSTITUI OIjFA'1VIUNICIPAL DO JUDOCÀ E INCLUI 
CALENDÁRJO;DFICIAL DE EVENTOS. 

o 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro, Lafaiete, decreta: 

Art. i - Fica instituído, no Município de Conselheiro Lafaiete, o Diã Municipal do 
Judoca, a ser comemorado anualmente no dia 14 de Março. 

Art. 2 - A matéria que é tratada nesta Lei fica incluída no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Presidente 
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PROJETO DE LEI N0114  /2013 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
JUDOCA E O INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS. 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete, decreta: 

Art. 10  Fica instituído, no Município de Conselheiro Lafaiete, o Dia Municipal 
do Judoca, a ser comemorado anualmente no dia 14 de Março. 

Art. 2° A matéria que é tratada nesta Lei fica incluída no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 3° Esta Lei entra erti vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por objetivo incluir no Calendário Oficial da 
Cidade de Conselheiro Lafaiete, o Dia do Judoca, a ser comemorado no dia 14 de 
março, com homenagens e eventos de divulgação. 

O dia 14 de março foi a data escolhida em homenagem ao atleta e professor 
Geraldo Peixoto Filho, que se destaca pelo brilhante trabalho na área da atividade fisica, 
além dos títulos conquistados em sua trajetória como atleta, tais como: Hexacampeão 
Mineiro de Jiu-Jitsu (2003 —2004 - 2005 - 2006 - 2007 - 2008), Tricampeão Brasileiro 
de Jiu-Jitsu (2007 - 2008 - 2009), Vice Campeão Mundial de Jiu-Jitsu, 30  Lugar no Pan 
Americano OPEN JIU JITSU e Campeão da COPA DANGAI de Judô. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADO 



CURRÍCULO DE ATLETA E PROFESSOR 

GERALDO PEIXOTO FILHO 

Diretor Técnico da Gemido Peixoto Team Jiu-Jítsu 

Faixa Preta de Jiu-Jítsu 

Faixa Roxa de Judô 

Faixa Preta de Taekwondo 

Conselho Regional de Educação Física n° 013033-G/MG 

Registro na Federação Brasileira de Jiu-Jítsu Á° 10.720 

Registro na Federação Mineira de Jiu-Jítsu ri0  235 

Disciplina e Respeito 



DADOS PESSOAIS; 

Data de nascimento; 14 de março de 1966 

Endereço: Rua Santa Terezinha, no 12 

Bairro: Carijós 

Cidade: Conselheiro Lafaiete / MG 

E-mail: gjitsu2005yahoo.com.br  

Telefone: (31) 9811.0414 

FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

Pós Graduando em Fisiologia do Exercício para Atletas de Alto Rendimento Gama 

Filho - Belo Horizonte / MG 

Graduado em Educação Física em 2006 pela Faculdade Santa Rita - Conselheiro 

Lafaiete / MG 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

Primeiros Socorros - Federação Mineira de Jiu-Jítsu 2007 

OCUPAÇÃO ATUAL 

Professor de Judô no Clube Recreativo Dom Pedro II 

Instrutor de Musculação na Academia do Clube Recreativo Dom Pedro II 

Professor de Judô e EsportesRadicais na Faculdade Santa Rita 

Professor de Jiu-Jítsu da Geraldo Peixoto Team Jiu-Jítsu 

Disciplina e Respeito 



TRAJETÓRIA COMO ATLETA 

ESPORTE DE LUTAS 

Judô: início em 2008 na UNIPAC; 

Jiu-Jítsu: início em 1998 na Academia Oráculo em Conselheiro Lafaiete / MG; 

Taekwondo: inicio em 1992 na Academia Rogério Marcelino Conselheiro Lafaiete / 

MG; 

PRINCIPAIS TÍTULOS 

Hexa Campeão Mineiro de Jiu-Jítsu: 2003-2004 —2005 —2006 —2007 —2008 

Tricampeão Brasileiro de Jiu-Jítsu: 

Betim 12007 

Caldas Novas/ 2008 

Rio de Janeiro /2009 

Vice Campeão Mundial de Jiu-Jítsu em Teresópolis 2010 

30  Lugar Pan Americano OPEN JIU JITSU Florianópolis 2011 

Campeão da COPA DANGAI de Judô em Ipatinga 2011 

Disciplina e Respeito 
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PROJETO SOCIAL "GERANDO FERAS" 

Idealizador do Projeto Social "Gerando Feras": 

O Projeto Gerando Feras JIU-JITSLJ - A Arte Suave no Caminho do 
Cidadão de Bem tem como missão socializar e disciplinar as crianças carentes 
através da arte marcial. 

Justificativa e Objetivo 

O objetivo do Projeto é "tirar as crianças da ociosidade", ocupando seu 
tempo com atividades lúdicas que contribuirão para o seu desenvolvimento 
pessoal fundamentados nos seguintes tópicos: 

a) Coordenação motora; 
b) Autoconfiança; 
c) Resistência; 
d) Relaxamento; 
e) Coordenação sensório-motora; 
f) Equilibrio; 
g) Agilidade. 

Disciplina, Respeito e Socialização 

SENSEI GERALDO PEIXOTO FILHO 

FAIXA PRETA DE JIU-JETSU 

DIRETOR TÉCNICO DA GERALDO PEIXOTO TEAM 

Disciplina e Respeito 
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Câmara Múnicipal. de Conselheiro L 
- 	ESTADÓ DE MINAS .GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

StÍGESTÃO DE EMENDAS AOPRQJETO DE LEI N2  ó44/2014 

'. Emenda N 001 ao Prõjetõ de Lei i 044121í14 
A Ementa do Projeto de Lei n2  044/2014 passa a viêrcom a seguinte redação: 

`INSTITUI NO ÇALENDÁRJO 0FfCL'JL DO MUNICÍPI6 DÉ' CONSELHEJR0 
LAFAIETE, OJJJA J1tDE MARÇO, CO4fO O DIA MUMÇIPAt DO JUD,OCA " 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°: 044/2014 

Segue parecer em 02 hmdis 

RELATÓRIO 

O Projeto  de Lei n°: 044/2014, que "Institui o dia municipal do judoca e inclui 
calendário oficial de eventos", de autoria do vereador Sandro Jose dos Santos, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, 
em consonância com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 09/10, que, 
além de concluir pela sua legalidade e constitucionalidade, também sugeriu emenda às £11, 
oportunidade em que a ratificamos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre afirmar que a proposta em questão, em relação à competência e 
em relação à iniciativa, que é concorrente, está devidamente amparada pelo artigo 12 e pelo 
artigo art. 49, inciso J, todos da Lei Orgânica Municipal, conforme muito bem colocado no 
parecer da douta Procuradoria do Legislativo, às £ 09. 

Assim, compulsando a presente proposiçàc extrai-se da justificativa de £ 04 que o 
objetivo da mesma é o de reconhecer os beneficios que essa prática esportiva proporciona à 
sociedade de um modo geral. 

Feitas tais considerações e nos limites do juízo de admissibilidade que se compete 
emitir, entende-se que o projeto em análise, coaduna-se com o ordenamento jurídico-
constitucional vigente. 

CONCLUSÃO 

Por fim e vez mais, dentro dos limites da apreciação desta Comissão, conclui-se pela 
não existência de óbice para a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, consoante a 
redação do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2014. 

VEREADOR ANT• O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG 
Fone (0* *31) 3769-8 100— Fax (031) 3769-8103 



amara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI N°: 04412014 

0R 	ONIÓ SEVERINO DE REZENDE LOBO 

EDÍ(O ÁNTÔ o fflES LO 

VERE 

VERE 

EMENDA DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSI1CA E REDACÃO PROJETO DE LEI N°: 

044/2014 

Emenda n° Oi ao Projeto de Lei n° 044/2014 

A Ementa do Projeto de Lei n°: 0442014, passa a viga com a seguinte redaç5o: 

"INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CONÇF.I ."FIRO 
LAFAIETE, O DIA 14 DE MARÇO, COMO O DIA DO JUDOCA". 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE MAIO DE 2014. 

1. 

VEREADOR JO 'WAIT,  AVENTURA CELESTINO 

Rua Assis Andrade, 540— Centm - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 M'iete - MG 
Fone (Ott3l)3769-8100— Fax (Ott3I)37694103 



RELATÓRIO —71dnt e 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N2  044/2014 ,531 kil's 

5J2sJf',' 

O Projeto de Lei flQ  044/2014, que "Institui o Dia Municipal do Judoca e o inclui no 
calendário oficial de evento?', de autoria do Vereador Sandro José dos Santos, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto 
no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE JUNHO DE 2014. 

o 'si 
VEREADOR JOÃO PA o# O FERNANDES RESENDE 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

VEREADOR DRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (Ott3l)3769-8100— Fax (0tt31)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
- 	 ESTADO'DÊ MINAS Et4J 

PARECER ÓÀ CÓMISSÂO'DECONOMIA, FINANÇAS,TRJB 

ORÇAMENTOS AO'ÁQJEt9 DE LEI:N° 044/20.14) 

ÊLÁTtïIÓ 

O ?Fcj'eto d Lei etn,epígrafe, de autoria do \ereadoi Sancjo José dos Santos, .o 
anexo'Projeto de Lei instituí o Dia Municipal do Judoca e o ijiclili no Cdletidário 
Oficial de Eventos, vem -a esta.cpmissão. para a emissão de parecer quanto à, sua. 

ao disposjtivb no -.art. 8., UL do 
PEDI

Çrj 
E Pft 

vi abi1idade' - õrçamentário.financeira, atendendo 
Regimento Interno desta Caa Legisláfiva. 

y- 1 Presidente 

'á 

Côntud 
157 da 1i orgii 

.,vista técnico 
4' 

enrapreço. 

Q Projeto prete,.e
4

, 
dó Judoca ..Ç 

'O "ptojeto~
k_

j; 'a, 
rçsponshbil idqde  

r favká 
, \ 

-Á- 

r- -do  - x 
iinedimi 

- IJJAyI 

	

t r. 	- 	 IF/\- j( 
CON4LUSAO 	1 

- 	

- 

não havendo do pontQ de 6c téAicoj. or9c? 
ra aáprovação do projeto de 

vaçao. 	-,r -y1íiV / 

- 	 ' 	 ' . 	njtri 3ic 

..nao altera a despe 
unicipb— 

ã'o esta e 	Çdc  

Libípio de, Consé1hfro,2?afai 
in4Jro.diiherú,a 

-, 1/ 

-ç 

íiiípio, nem, adarref á 

autos, intitujr- o Dia 

tia  artigo I6d 
ando do ponto de 

p Projeto de Lei 

ntáj- io-
rnissao e 

VFRÉÀDOR WA+-I 

40 - 

`YE1tEA.bOR JA ',Cl (1) DEI. FRANCO MAR 

VËREADQR BENITO NICOLAU LAPORTË 

DEfRA 

Ru Assis And'rade, t40 Centrd- Consélheiro Latète - ,Cëp36:4OQQO - ( (3j37-69-1OO TéJetxa7698O3 
- . 	 e-mail:.eamaracarfaraeonse1heiroIafaiete.hig:gov.br 	Site; wvw.carnaracønseieJroafaietejTig.aov.tk  

/ 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei ne 044/2014 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  04 

VEREAIIOR Pk4i 	S ES LO • IRO 

VEREADOR JOSÉ 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n 044/2014, de 

autoria do Vereador Sandro José dos Santos, que "Institui o Dia Municipal do Judoca e 

inclui calendário oficial de eventos", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte 

redação: 

  

APROVADO 
02-, ct /  

     

 

PROJETO DE LEI N2  044/2014 

 

Presidente 

 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
O DIA 14 DE MARÇO, COMO O DIA 
MUNICIPAL DO JUDOCA. 

A Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. l - Fica instituído, no Município de Conselheiro Lafaiete, o Dia Municipal 
do Judoca, a ser comemorado anualmente no dia 14 de Março. 

Art. 2 - A matéria que é tratada nesta Lei fica incluída no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 
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LAFAIETE, AOS 03 DIAS 

Câmra Municipal deConselheiro Lafaicte 
ESTADODE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  044/2014 
1' 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNIOÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 6' DIA 
I4 ,DE MARÇO, 'COMO O PIA,MUNICIPAL DO 
JLJDOCA. 

4" 

O Povo do Município de Conselheiro Laf'aiete,por seus representantes;detretou: 
é 

AH. 1- Ficirstitukfp, -no Município de'Conselheiro L'afáiefe, o Dia Municipal 
do Judoca, a ser comemorado aíivalmente no dia 14 de Março. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

-  	 AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Protodolo Externo 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 006053/2014 

Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.:  

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

REQUERIMENTO 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

	

Observação: OFICIO N/ 339/2014 	PROJETOS LEI 

Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 04/07/2014 	 Entrega/Resposta Disponível: 

Protocojista: 	Matricula.: O 

Nome 	VALERIA CRISTINA RANALHO 

Assinatura: 

044, 055, O.5G 	059 1 t' 	PLO J0z 
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bar i ,  A rmeida  Cerqueira Neto 
fedo Municipal 

uiz Antônio eiliiYa AMrade 

GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSELHEIRO LI4FAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.651, DE 15 DE JULHO DE 2014. 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O 
DIA 14 DE MARÇO, COMO O DIA MUNICIPAL 
DO JUDOCA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica instituído, no Município de Conselheiro Lafaiete o Dia 
Municipal do Judoca, a ser comemorado anualmente no dia 14 de Março. 

Art. 2° - A matéria que é tratada nesta Lei fica incluída no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
QUINZE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro —CEP 36.400-000 
Conselheiro Lafaiete/MG 


